
P R E FE IT U R A  MUNICIPAL D A  A L IA N Ç A
L S I  iia 1002/87 P E R N A M B U C O

EMEITTAs Dispõe sobro o Orçamento plurianual 

do Investimentos para o triônio de 

1988 a 1990 nos termos da legisla -  

ção em vigor o dá outras providênci

as.

0 PREFEITO IIUTOCIPÂL DA ALIAIÇA.

PAÇO SAB3R que a Câmara Municipal aprovou e ou sancio_

a seguinte lo i :

Art.ia -  Fica o otiefe do podor Sxocutivo Municipal au 

torizado a dispondor até o limito do CZ$ 128*845.000,00 ( Conto o Vinte e Oito 

Milhõos, Oitocentos 0 Quaronta 0 Cinco Mil Cruzados) corrospondontos as Despesas 

do Capital, discriminadas no Orçamonto Plurianual do Investimentos, para 0 perí 

odo do 1988 a 1990, conformo os anexos juntos,

A rt.22-  Ho cumprimento do disposto no artigo primei

ro serão observados em cada exercício, os limitos parciais das Desposas do Capi

ta l fixadas no Orçamento Plurianual do Investimentos.

Art. 3fl -  Eao atingidos no exercício, os limitos par 

ciais a que se refero o artigo sogundo, as parcela3 não utilizadas passarão a _a 

crosccr as disponibilidades do exercício seguinte destinadas aos mesmos investi

mentos.

A rt.4e-  As Rocoitas do Capital para 0 exercício dos 

programas constantos do moncionado Orçamonto, serão formadas pelos superavits * 

dos orçamentos correspondentes, pela obtenção de emprostimos e financiamentos , 

bem como pelas domais Receitas enumeradas no parágrafo 22 do Art. 11 da Loi ' F_e 

deral n2 4 . 320/ 64.

A rt.52-  Beta Loi entrará em vigor a partir de 12 do

janoiro do 1988.

A rt.62- Bcvogon-so as disposições om Contrário. 

GABIH2E2 DO PREITO DA ALIA1TÇA, 24 do novembro do

1987-  '

------ — ' 7-  A / - y . — 1.
Dr. Jaeé Frederico Pereira de Lira /  *


